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LEI Nº 1710,  DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.
CRIA E OFICIALIZA A MARCA DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Marca do município de Westfália, como símbolo de representação cultural do município.
Art. 2°  A marca constituir-se-á das seguintes partes:
I - A casa enxaimel representa a arquitetura que os imigrantes alemães que vieram colonizar esta região e principalmente o nosso município, por meados de 1858, construíram seguindo o mesmo estilo de sua região de origem, com todas as suas formas técnicas e organizacionais na construção. Primeiramente era feito a construção do esqueleto, formada por vigas e toras de madeira e posicionadas horizontalmente, verticalmente e na diagonal. Eram então colocados o telhado e as tabuinhas, o preenchimento dos espaços era feito com os recursos disponíveis, inicialmente era feito de taipa (barro) e com o passar dos anos passaram a usar tijolos. Assim, muitas casas foram construídas e ainda hoje existem. Muitos proprietários restauraram estas obras, mantendo-as de forma original e utilizando como moradia.
II - O Sapato de Pau, feito integralmente de madeira, era usado pelos imigrantes westfalianos, acostumados com regiões úmidas, para se proteger do frio e umidade. Graças aos imigrantes com experiência em técnicas de fabricação de produtos artesanais, logo surgiram pessoas que começaram a fabricar o Sapato de Pau, o qual perdurou por anos até que vieram a ser fabricados outros tipos de calçados. O Sapato de pau, ainda hoje é usado pelo nosso Westfälische Tanzgruppe, que leva a cultura ao mundo e preserva a nossa tradição.
III - A Rosa Rugosa é a flor símbolo do nosso município, que não poderia faltar, pois ela é sinônimo de delicadeza e beleza. Ela representa amor e carinho, que persevera em meio aos desafios, representados pelos espinhos. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                 Westfália, 08 de outubro de 2021.
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